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INDICAÇÃO

Nº _QQZ4ÃJ_____ EMENTA:EMENTA:Dwspõe sobre as condições gerars
para rcahcrlura das Operações dos Buífeu no
Mumm'pm de Riherrãa Preta e da outras
Provraencias.

SENHORPRESIDENTE,

Ayreiemamos : «numerªção da casa o segumtez

cousmzmnoo que Buffets possuem em seu DNA uma forte relação com a mama da

segurança Diariamente, são realizadas nestas operações, prolomlos & controles awarsos por
mm de checkllsls, a m de que seja garanudo o mas elevado m'vsl de Segurança para
co4aboraauras & para chemes Dessa forma, camlurmas que o solar possm a experuse necessana
para operar, respeltando os protocolos espedhcus ra4auanaaos a bvossegurancae a Cowdrlã

CONSIDERANDO as caracteristlcas merentes au negócro, a capacmade máxima do buffet & o Nuxa
de pessoas, são defnmdus e cumroladus pelo próprio empreenmmenmem tempo real

CONSIDERANDO este conjunto de regras fm elaborado para a rcabenura segura e responsavew dos
Buífets que mmm suas instalações e atrações, reforçando todos os prchdlmenms de
drstancramemu e higiene, a nm de proteger a saúde de cºlaboradores & ccnwdados, e connnuar
operando sob os mais anos padrões de segurança

CONSIDERANDO a necessmade de retomada das atrvldades de Buffets [um mamães
elevvas para amar a dlsseminação da com-19,

INDICAMOS que as operações de buffets poderãº retomar suas avvvdades na data
nxaaa de 30/05/2020 com a manutenção da ndade na fase amarela do Warm São Paulo ou
progressãu para outra (ase , devendo debater a rmmememar para rasa, de forma mdwrduauzaaa e
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respenando as :aranerísncas e o porte de cada uma, o cronograma de axendrmenm ao público,
publicado pelo Poder Executivo Mumupal.

o Uunograma de Axendrmenm ae publrco, publicado pelo Poder Executivo
Mumcipal deverá ser manhdo em loca» visível no eslabdecrmenm para apresentação aos usaanas
e órgãos FlscaHzadures competentes

Critérios ut dos

Para garantir que as medidas descmas neste documento sejam efetivas & realmente representem
uma narrena a propagação da Comm, os buífets devem atender aos 5 cnténos esmbeleodos de
prevenção e de controle, que nesta documenm são chamados de dlmensões'

. DrstancramenmSuc-al;

. Higrene Pessoa|,

. Desmfecçãode Ambremes;

' Comunicação:

- Mommramenm aas condlções de saude,

É Ampuname salxentar que esses matamos poderão ser ajustados com o passar do lempo,
sempre levando em conta as diremzes governamentals e dos órgãos de saúde,

Para reabertura dos aufreu na data mencmnada, & pmpneláno ou responsável,
devera':

1. Dlstanclamenm Socizl , Convidados
1.1 Praparrronar redução mediana dos conwdados para 110% da capacwdadc Wegal na pnrncna

fase, respenando o protocolo de distanciamento sucral,

1.2 Instalar marcaçãº de prso nas Mas, para garantir o mimmo de 1,5m de distância entre os
convmaaos;
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1 3 Manter dlstancramentu nnl'nlmu de 1 metrn entre as (adelras e de 2 metros entre as mesas
do salão,

1 4 lnstalar barreiras rlsrras ou srnalrzação em frente as mesas uu balcões de atenarrnenm, para
rnanteru dlstarlmamerlto entre clientes e colaboradores

1 5 Os garçons que esnverem servindo, alem da mascara ramal padrão, deverão usar máscara
do mw ”face smelaº' ne rnornentu em que se aproximarem das mesas dos cunvldadcs para
servirem E allmentªÇâor

1,6 Alterar a layout e a dispcslçâo das equrparnentos sempre que necessário para manter a
drstannamento entre os convldadus.

z. Dlstanciamemu Social , Funcinnárins
1 1 Escalonaro horário de entrada dos colaboradores, de forma a pusslbllltar o ulstancrarnenm

em vestla'nos e áreas de convlvro,

2 z Plumavero teletrabalho sempre que possu/el para Iunções não operacmnals;
1 3 Fechar áreas de :Dnvlvéncla onde o dlstanclamento setlal não for pusslvel de ser

garantido;

1 A Garantlr c dlslantlamcnm necessarlo nas áreas admrmstratlvas,

3 nglene Eessna Convidadas

! 1 Permltlr a entrada de tonwdados sommnle com a utllízação dº máscaras A máscara dª para
uso permanenre no arntnente, ereeto quando a convldado estiver consummdo aumentos
ou bebraas,

; 2 As mascaras fatiar; não devem ser utlllzadas por mangas menores de 2 anos, pessoas com
prcbíemas resplralórlus e que não lennarn cundlçõcs ae remar/ela sern asslslêncla
[orientações geral; — máscara dE! USD não ploflsslonal , Anvisa , UBIDÁ/ZDZD]

3.3 Dlsponlblllzar dlspenserx (em álcool em gel na recepção do salãº e em pasrções
esrrateglcaserntadasasareasrernuns,
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54 Dlspnnlblllzar álcool em gel e sugerir aos pars ou responsaveis para que promovam a

antissepsna das mãos das erlanças sempre que pass. el

3 5 Refºrçar a llmpeza de pise e de todas as superflcles de contato das eqmaamentes com
detergente e saniuzantes adequados unlrzar produtos qulmlcus prohssronars

3 5 Manter a venlllaçãn natural do ambiente sempre que possl'vel.

3.7 Alocarpessoas do grupo de risco, Idosos e gestantes, em mesas mars Isoladas no salão.

A 1 Dlsponlblllzar álcool em gel aos colaboradores, em todas as sua; poslcões de alendlmenlo,

Deverão ser larnendns máscaras e EPI's (Eqmpamentds de Prateçae lndlwduall para
todos as colaeoradores e seu uso sera obngatórlu em todos Ds postos e áreas de aluaeae,
conforme determrnaçao das autondades sanllàrlas e de segurança;

« ZPrOIblr a utlllzação do umlurme pelos colaboradores no
trajeto casa/trabalho/Casa,

43 Fornecer unlformes adiclonais 305 colaboradores, de forma a garantlr que sejam
hlglemzadnsdianamenle,

4.4 Onentar para que os colaboradores promovam a anlrssepsla das mãos com frequenua
màXIma de 30 mlnums, dlsponlbillzando pia com sabao llquldo ou reclplenlc de alcool em
gel, a menos de 5 metros da pasta de trabalho;

4.5 Nas areas de manlpulação de allmenlos & prmlbldu lodo ata que possa comamlnar os
mesmos, como Comer, fumar, Kosslr, csplrrar, se (aliar, tocar o nanz, orelha ou boca, lalar
sobre os allmemos, usar celular, ou reallzar outros hamtds inseguros.

Desmlecgao de emblentes nnvldados

5 1 Promover a limpeza e postenor deslnfecçãu dlárla antes da abemlla de todas a> areas
(omuns, corredºres, portas, elevadorcs, banhenrus, vestlarlos, grades, mesas e assentes
das mstalações e suparííues de contam:
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5 2 Mantev a hwglemzaçãa de areasComuns cºm mtervab maximo de 2 horas,

53 Aplicar película protetora de fácil úesmíecção em todas as máqwnas de cartão de crédito &

desln'etzr a cada transação,

5 4 Deswníetar as latas de lixo após cada rota de coleta,

5 5 Reahzar & nmpeza dus aparelhos de al-condluonadu do modem Spin dtanamente & efetuar
a troca dos ultras dos aparelhos de arrcondvcionadocentral, tom frequénqa 511% maior do
que determma o protocolo ama?;

5.5 Reahzardesín'ecçãu nas armários do guardarvohlmes a cada troca de usuano,

; 7 Instant nas entradas tapete com produto sannizznte adequado para hmpeza dos calçados

6. Deslnlecgão de ambientes — Func" " s

6.1Fazar a desmfecçãa do letter bmmétrlm a Cada uso, bem como Ílscahzar ? (mentar & eqmpe
a utillzar a'lmuw em gel antes e após a marcação da ponto eletrônico bmmétnm, quando
aphcável',

6.2 Intensmtat a limpeza dos sanitários desunados aos mnmnános, deforma a gararmr que
Sejam nmpus no mímmo & cada 1 nota .

5.3 Realtzar ;: ntgienutação das áreas comuns dos espaços Internos ; tada 3 notas,

7. Cnmunícagão—Convidzdus

7.1 Implementar comuntcação visual em dtvetsos pontos do estabdectmenlu, Cºnscienmandu
os convidados sobre dlSKancramenm, permanénma com as máscaras de proteção
mdivlduaí, umização de àWcool em gel e anussepsta das mãos,

7.2 Implementar smalrzações tndtcattvas nasfúas,or1entandosobre o dtstanctamcnto sem;
73 Executar anúncms penódlcos no ststema de som extsteme, alertando sobre o

dlstanuamentu SDUEI, sabre anussepsla das mãos e uso constante de mascara,

74 Utilizar mEios de pagamento sem contam, prefetenclalmenle, Quando não fm possível,
serãoadotadosassegmntespmcemmentos.
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7 4.1 Promover a anussepsm das mães a cada transação,

7.4 2 Após a pagamento, o colaborador devera vrilrzar etanol em gel e ant-ssepsra das mãos
para entregar 0 Comprovante ap drente Se possível, e' recomendável drgrtaltzar maps
os documentos, para que essas mfurmaçôes possam ser cpnsnlraaas anetamente em
telefones ou arsposrtrvps móvers peSsoals ae (ada (Mente e (cm/Idade,

Ma Após cada transação em dmhelro, e colaborador e p (Menta deverão
ahngatpnamente ul ' r ákcool em gel para annssepsra das mãos;

144 Quando a venda rar ferta por cartão, spliotar an chame que msíra o cartão na
maquina,

omun a; Fun nnàrlos

5.1 lmpWernentar elementos de sinahzaçâo rnformativps de modo a orrentar us culaboradores
sobre os procedrmentos ae antissepsla das mãos e use de mascaras;

& z Implementar capa:-tação das equipes de traparne para que pnentern us clmnlcs sobre as
boas pratrcas de prevenção, a rim de garanltr a cumpnmenmdas mesmas,

2.3 Implementar elementos de srnahzação rnrermatrvos nas areas rnternas sobre a prevenção,
por mero da hlgtene, e alertar sobre as regras de arstanerarnenrp soma!,

9, Mau aumenta — Convidados

& 1 Reahzar a checagem de temperatura dos renvrdadcs na entrada do buffer, não permlundu
() acesso das epnvrpadps com temperatura acima de 37,8”,

9.2 Monitorar, por mero de check/rsrs, as práticas de segurança e os protocolos ae nrgrene e
sanmzação;

9,3 Mpmtarar as Merk/rsrs tem as práticas de dtstanclamemo social;

9.4 Possuir controle, em renrpe mal, ao público Interno de forma a (umpnr a Inn-te de 60% ()

conrrpre de pvbnce sera reanzaao pela hsta de :unwdados e relação de tunrrunanos
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10. Monitoramento— Funcionários

10.10rrentartooos os colaboradores a utmzar álcool em gel para a higiemzaçãm,

mz Reahzar treinamento mtensrvo com a eeurpe sobre os protocolos oe bmssegurança,
mmanoo este processo antes da reabertura, bem como no acompanhamento e supervrsaa
durante todos os dias de operação do estaoerecimenro,

103 Reahzar a checagem de temperatura dos colaboradores antes do lmuo da Jornada de
trabalho, no momento da entrada, não permmndu o acesso nos casos mm temperatura
ama de 37,8“;

10.4 Garannro drstanuamentosana! nos uesnanos e áreas comuns,

ms Efetuar o mun-toramento da saude de todos os colaboradores, bem como o

acompanhamento de atestados médicos, e afaslárics quando houver quanuor smmma
relauonaoo a Could-19,

me Realizar o momtoramento, por mero de check/lm, das práucõs de segurança e protocolos
de mgrene e sanmzaçâo;

10 7 Realizar o monitoramento das check/rs!; com as práucas da dustancramento soeral

Recomenda es araSer odeValIets Minnb stas

111 ºrientar para que o clreme estauone o seu própno veículo e lºve a chave consrgo,

quando possível. Na tmposslhlhdadn ao cinema não eonsegurr estacmnar e for

rmpresundável a atlwdade de manobrrsta, a empresa deve drspommhzar álcoui 70%

para que o manobrista e o cliente promovam a anhssepsla nas maos,

112 Onentar os manobr-stas para que meremzem todas as penas de contam do velcmo

(uma, por exemplos, maçanetas, votante, câmblu, etc:
113 Garant-r que os manobr-stas usem máscaras e promovem a antrssepsra das mãos a

cada atendrmento,

114 mslalar barrerras que garantam o orstancramento nos pontos de atendtmenm;
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11 5 Após o pagamento, o opevador deverá utrhzar álcool Em gel & anussepsla das mãos

para entregar o comprovante ao chente. Se pass-«ret, e rerumenuàvel drgrtatrzar todos

os documento; para que essas míormações possam ser consultadas diretamente em

telefones ou drsposrtrvos muvels pessuals de zada (llama & convrdado

1 Regras Hara se go & man gulagão de a mentação

12.1 Garantrr que toda mampulação de alimentos segmrá as recomendações da Arwtsa,

bem comu as notas !écmcas rrtadas abarxo que constarão na Anelu ||;

, Nota Técmca nº xs/zozo/srr/GrAu/Gens/nmEra/ANVISA [cmd—19 & as Boas

Práucas de Fabncação & Manlpmação de Alimentos

11 2 Equipe paramentsda com 05 Em recomendados,

Nota Técnica nº 23/202/5E/GGALI/DlREZ/ANWSACuvldrlº

11.3 Fromm/era armssepsxa das mãos a cada prncedlmento,
12.4 Prumovertrelnamemoconstante e recorrente sobre as boas práucas

13. Sugestãaspiri montagem e manipulaçãº de alimentns e bebidas.

13 1 o cardápxo nãº deverá ser rmpressu e/ ou detxados sobre as mesas dos convldadus,

13.1 A temperatura dos aumentos preparados deve segulr as recamcndações da

Vrgrrarma Sanitária,

13 3 Os saches de condimentos deverão ser htgremzados:
154 Os pratos e talheres devem ser manlpmados pela Equipe de serwço & serem

embaradosmdwrduaxmente;

13.5 No serwçu voIanle, o garçom deverá hlgtemzar as mãos a cada crdo de serviço &

utmzar máscara face i've/d & de tecido obngalcnamenle, as porções deverãº ser

servrdasmdrvidualmente,

13.5 No serviço em punta fim é necessarru manter o drstanrramento soma! de 1,5m na

Me, & rnstalação de barreiras fisrcas protegendo os ahmentos & bebrdas. que serãu

serwdos pelo curahorador utmzando máscara/ace sms/de de tendo obrrgatonamenm,
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13 7 Uullzar guardanapos descartávets e embarados mdwxdualmente,
13.8 Uso obrtgatóno de bolo cenografrco,
13.9 Deverse surtar, de Forma crllenusd, que BIWMEVKDS e bebidas frquem expostos sem

proteção uma em qualquer que sera (: ambrente,

14. Recebimento de Mercadorias

14.1 As martadunas entregues deverão ser dev-damente des-nfstadas antes de entrar

au estabeíecrmenm, segumdo protdeoros de desmveeção;

14 z Exrgrr que os Fornecedores que prestam serviço dentro do estabelecrmenm

cumpram os protccmos de desiniecçâo vigentes.

15 Recomendaçães Finais
Para a cumímação das mstatações, a respenlc do mmprvmento dos Prutacclos, poderão ser

reanzadus audrtorras & laudos tecnrms cemficadores, respaldadas pela respecnva Anotação de
Respunsahthdade Técnica Legal , ART. As audttonas poderão ser mamadas por Engenherrds
Independentes de segurar.;a & saude cºnforme as ambmções a estes prdfrssranars mnfendas por
ter, pelo Srstema CREA Confea,

Na certeza de que nas eondrçaes apresentadas, os estabeleclmemcs poderão íuncvunar com
segurança para todos & colaboradº com as medtdas efetrvas determmadas neto Poder Publvco e
órgãos de nscalização.

Respextosamente

Sala das Sessões, 20 de Agosto de 1020

/V(VX3(,(A, & / ,

&th BERENICE
VEREADOR/&'


